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SAmA LD PAÇO MUNICIPAL 
CARAMBEI GO MUNICIPAL 

gabinete@carambei.pr.gov.br 

UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Oficio n.° 531/2025 - GP Carambeí/PR, 14 de julho de 2025. 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 181/2025 - Indicação nº 84/2025 — Veread
or Diego 

de Jesus da Silva 

Exmo. Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Ofício 

nº 181/2025 - Indicação nº 98/2025, do limo. Sr. Diego de Jesus da Silva, o qual 

indicou que fosse realizada a implantação de calçadas e meio-fio nas ruas Natal e 

Teresina e final da rua Porto Alegre do bairro Jardim Brasília, através do Ofício n.º 

433/2025 da Secretaria Municipal de Obras. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

Exmo. Senhor 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Av. do Ouro, n.º 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambeí - CEP 84.145-000 

CNPJ: (MF) 01.613.765/0001-60 - www.carambei.pr.gov.br



Iy SECRETARIA DE OBRAS E SERVIGOS 

CARAMBEI PUBLICOS iA R 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

- 2 

Oficio n.° 433/2025 - SMOS Carambei, 10 de junho de 2025 

A Excelentissima Senhora 

Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes 

Prefeita Municipal 

Assunto: Resposta a Indicagao n° 84/2025 

Senhora Prefeita, 

Em atenção à Indicação nº 84/2025, de autoria do Vereador
 Diego de Jesus 

da Silva, que sugere a implantação de calçadas e meio-fio
 no bairro Jardim Brasília, 

informamos que a demanda foi devidamente registrada pel
a Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, sendo considerada entre as ações de melhoria da 

mobilidade e qualificação dos espaços públicos. 

Para o presente exercício, está prevista a execução 
de serviços de instalação 

de meio-fio na rua Porto Alegre e vias adjacentes
, com recursos viabilizados por 

meio de emenda impositiva de autoria do Legislat
ivo Municipal, no valor de R$ 

65.000,00, com possibilidade de aporte compleme
ntar por meio do orçamento da 

Secretaria. A iniciativa contará com a atuação diret
a da equipe técnica da Secretaria, 

responsável pela execução dos trabalhos, o que 
reafirma o compromisso conjunto 

entre o Poder Legislativo e o Executivo na promoção de melhorias urbanas 

concretas e efetivas. 

No que se refere às calçadas, reconhece-se a importância da sugestão, 

sobretudo por seu impacto positivo na acessibilidade e na segurança dos 

deslocamentos. Contudo, observa-se que tal intervenção não foi contemplada na 

emenda parlamentar que viabilizou a execução do mei
o-fio, o que limita, no presente 

momento, sua inclusão no escopo de ações prog
ramadas para o exercicio. Ainda 

assim, a proposta permanecera sob o monitoramen
to permanente da Secretaria, 

podendo ser considerada em oportunidades futura
s. 

Atenciosamente, 

P DD 

LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES 

Secretário Municipal de Obras 

Portaria N.º 697/2024 
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